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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 109/2024-L, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2024, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO VIEIRA 

NUNES

BIOGRAFIA DE VIRGÍNIA NOGUEIRA ASSIS

Virgínia Nogueira Assis nasceu em 17 de 
setembro de 1921, na cidade de Campo Gerais, em Minas Gerais. Filha de uma 
época marcada por desafios, Virgínia construiu uma trajetória de vida que reflete 
a força, a dedicação e o amor pela família. Ao longo de sua jornada, formou um 
legado de carinho e generosidade que perdurará por gerações.

Em 1962, em busca de novos horizontes, 
Virgínia se mudou para São João Novo, onde construiu sua história em uma 
nova cidade, sempre com a mesma humildade e acolhimento que marcaram sua 
infância e juventude em Minas Gerais. Passou seus últimos 30 anos de vida no 
bairro São Julião, onde se tornou uma figura admirada e querida por todos ao 
seu redor.

Virgínia foi uma mãe dedicada, que deixou uma 
herança de amor e valores. Ela foi abençoada com 7 filhos, 24 netos, 57 bisnetos 
e 10 tataranetos, formando uma extensa e unida família. Sua vida foi marcada 
pela generosidade, pela sabedoria e pela capacidade de sempre apoiar aqueles 
que amava, criando um lar de carinho e união.

Com seu falecimento, em 9 de janeiro de 2024, 
Virgínia deixa um legado eterno de amor, fé e perseverança. Sua memória será 
lembrada com carinho por todos que tiveram o privilégio de conhecê-la e por 
aqueles que continuam a ser tocados pelos valores que ela transmitiu a cada 
geração.

Sua partida deixa uma saudade imensa, mas 
também um exemplo a ser seguido, uma inspiração de vida plena e de entrega 
aos outros. A família de Virgínia segue unida, honrando sua memória e 
perpetuando o legado de amor que ela sempre transmitiu.

Isso posto, THIAGO VIEIRA NUNES, por 
intermédio do Protocolo Nº CETSR 25/11/2024 - 17:35 125430/2024, de 25 de 
novembro de 2024, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:
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PROJETO DE LEI Nº 109/2024-L
De 25 de novembro de 2024.

Dá denominação de “Travessa Virgínia 
Nogueira Assis” a via localizada no bairro 
São Julião, no distrito de São João Novo.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Travessa Virgínia 
Nogueira Assis” a via com início na Rua Alcino Correia de Godoy e término na 
em viela, localizada no bairro São Julião, no distrito de São João Novo.

Parágrafo único. A via de que trata o “caput” 
conta com 83,00 m de extensão e 5,40 m de largura média.

Art. 2º Integra esta Lei croqui anexo.

Art. 3º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 
25 de novembro de 2024.

THIAGO VIEIRA NUNES
(THIAGO NUNES)

Vereador
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ANEXO À LEI Nº X.XXX/2024 – CROQUI
(PROJETO DE LEI Nº 109/2024-L)
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